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Visa o presente Projeto de Lei n2 163/94, de autoria do
Nobre Vereador Mário Dias, dispor sobre a obrigatoriedade dos es-
tabelecimentos comerciais, fornecedores de gêneros alimentícios
com consumação, sediados no Município de São Paulo, de dedetizar e
desratizar periodicamente suas instalações.

De acordo com a propositura esse serviço deverá ser
aplicado no período mínimo de 3 (três) e no máximo de 6 (seis) me-
ses, sendo que deverá ser devidamente comprovado por documento a
ser afixado em local visível ao público.

Preocupa-se ainda o autor da proposta, o Nobre Vereador
Mário Dias, que esses serviços deverão ser executados por empresas
especializadas na manipulação ou aplicação de inseticidas e de ra-
ticidas, com registro no órgão sanitário competente.

Em sua Justificativa o autor lembra que a Lei n2 10.311,
de 22 de abril de 1987 no inciso V do artigo 12, dispõe sobre as
competências da Secretaria Municipal de Abastecimento que, dentre
outras, cabe fiscalizar as condiaes higiênico-sanitárias dos es-
tabelecimentos abastecedores e de produtos alimentícios, bem como
vistoriar, quanto às referidas condições para efeito de licencia-
mento, os estabelecimentos de gêneros alimentícios e de consumo
público, cujo controle sanitário seja de competência do Município.

Lembra o Nobre Vereador que a referida lei não estabele-
ce, em nenhum de seus artigos, obrigatoriedade às empresas forne-
cedoras de alimentos, de dedetizar e desratizar os locais em que
estão sediadas.

Esta Comissão, analisando a propositura, entendeu por
solicitar informações ao Executivo para que o mesmo se pronuncias-
se sobre a matéria de modo a podermos melhor avaliarmos a proposi-
tura.

Em atendimento ao requerido, o Executivo enviou um ofí-
cio (Ofício A.T.L. n2 289/94) no qual juntou uma informação do Di-
retor do Departamento Técnico da SEMAB-VISA onde foram tecidas al-
gumas consideraaes sobre o assunto.

De início concorda que o projeto em pauta preenche lacu-
na existente em nosso Código Sanitário - Decreto Municipal no
25.544/88; em vista disso é favorável à aprovação da propositura
porem com algumas modificações abaixo elencadas:
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a - retificação do termo "Dedetização" para "Desinseti-
zação";

b - am p liação da abrangência dos estabelecimentos que
devem ser atin g idos pela obrigatoriedade da a p lica-
ção dos serviços de desinsetização; aplicando-se.
também para todos os estabelecimentos que fabriquem
gêneros alimentícios.

c - com p lementação da redação do artigo 2Q do Projeto de
Lei com a se guinte expressão : "...com os cuidados
necessários a não comprometer a qualidade do alimen-
to fabricado e/ou comercializado no local."

'

Desse modo esta Com'ssão de Política Urbana, Metropoli-
tana e Meio Ambiente acolhen.

/(
 o as sugestões apresentadas pelo ór-

gão técnico do Executivo a p r,i nta o_~....i,nte Substitutivo:

bispõe sobre a obri gatoriedade dos
estabelecimentos que fabricam e/ou
comercializem gêneros alimentí-
cios, estes último com consumação,
sediados no Municí p io de São Pau-
lo, de desinsetizar e desratizar
periódicamente suas instalações, e
dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE S40 PAULO decreta:

Art. IQ - Os estabelecimentos que fabricam e/ou comer-
cializam gêneros alimentícios, estes últimos com consumação, se-
diados no Municí p io de São Paulo, deverão em caráter obrigatório,
desinsetizar e desratizar, periódicamente suas instalações.

§ 12 - O período a que se refere o "caput", será de no
mínimo 3 (três) e de no máximo 6 (seis) meses.

2Q - A desinsetização e a desratização deverão ser de-
vidamente com p rovadas, por documento a ser afixado em local visí-
vel ao público.
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Art. 22 - Os serviços referidos no artigo 12 desta lei
deverão ser executados por empresas ou pessoas especializadas na
manipulação ou aplicação de inseticidas e de raticidas, com regis-
tro no órgão sanitário competente, com os cuidados necessários a
não comprometer a qualidade do alimento fabricado e/ou comerciali-
zado no local.

Art. 32 - 2s estabelecimentos fabricantes e os comer-
ciais que deixarem de cumprir o disposto nesta lei, incorrerão em
multa no valor de 10 (dez) UFMs.

• 12 - O valor da multa será de 20 (vinte) UFMs para o
estabelecimento fabricante ou comercial reincidente.

• 22 - O estabelecimento .fabricante ou comercial será
interditado para regularização, no caso de segunda reincidência.

Art. 42 - O Executivo adotará as providencias necessá-
rias à execução da presente lei.

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em




